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TRIBUNAL DE CONTAS

Conselho Superior de Administração
DECISÂO DO CONSELHO

DE 16.03.2022

Proc. TCE nº 301.774-7/2021 - MARCOS PEREIRA BARRAQUI, matrícula nº
02/3429/0-5.

I - pela CIÊNCIA ao Conselho Superior de Administração quanto à matéria
tratada nestes autos, bem como quanto à ausência de utilidade em eventual instauração
de procedimento administrativo disciplinar, pelos motivos consignados neste Voto;

II - pelo ENCAMINHAMENTO dos autos à Secretaria Geral de Administração,
em prosseguimento.

Id: 2384400

Secretaria-Geral de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL
DE 01.04.2022

Proc. TCE nº 301.168-5/2019 - Tendo em vista o decidido pelo Conselho Su-
perior de Administração, nos autos do processo TCE-RJ nº 300.453-1/14, a decisão nor-
mativa da presidência, publicada no DOERJ de 01.12.2017 e a decisão proferida pelo E.

SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA,
CONTABILIDADE E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE LOGÍSTICA, CONTABILIDADE E FINANÇAS -
SUBLOG

DE 04/04/2022

PROCESSO TCE Nº 301.312-5/2021 - HOMOLOGO o procedimento licitatório, modali-
dade Pregão Eletrônico, de n.º 09/2022 - Prestação de serviços de locação de 12 (do-
ze) veículos blindados, com blindagem de tipo III A, sendo 7 (sete) SUV (médio ou su-
perior) do tipo representação e 5 (cinco) SEDAN (médio ou superior) de serviço, sem
motorista e sem combustível, com remuneração mensal e quilometragem livre, sob de-
manda, para atender as exigências de segurança nos deslocamento dos representantes
da Alta Administração e dos servidores deste Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro -TCE-RJ, durante 30 (trinta) meses, que teve como vencedora a empresa OBDI
MOTORS DO BRASIL EIRELI, com o preço total de R$2.465.790,00 (dois milhões, qua-
trocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e noventa reais).

Id: 2384380

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE LOGÍSTICA, CONTABILIDADE E FINANÇAS -
SUBLOG

DE 04/04/2022

PROCESSO TCE Nº 302.888-1/2021 - HOMOLOGO o procedimento licitatório, modali-
dade Pregão Eletrônico, de n.º 14/2022 - Prestação de serviços de administração e ge-
renciamento da frota oficial do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE-
RJ, com vistas a realização de manutenção preventiva e corretiva (incluindo o forneci-
mento de peças, equipamentos, acessórios e pneus, quando necessário), por intermédio
de rede credenciada, mediante utilização de sistema informatizado, que teve como ven-
cedora a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com
o preço total de R$206.908,39 (duzentos e seis mil, novecentos e oito reais e trinta e
nove centavos).

Id: 2384381

COORDENADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E CONTRATUAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL

DE 04/04/2022

PROCESSO TCE Nº 301.694-1/2021 - Ratifico, nos termos da autorização do Senhor
Coordenador-Geral de Licitações e Contratos e na forma do que dispõe o art. 26 da Lei
Federal 8.666/1993, a inexigibilidade de licitação a favor da empresa EGS ELEVADO-
RES EIRELI EPP, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, no valor
total de R$ 43.876,06 (quarenta e três mil oitocentos e setenta e seis reais e seis
centavos), para o fornecimento e a instalação de peças/materiais e/ou equipamentos de
reposição para a execução de manutenção corretiva em 01 (um) elevador de passageiro,
de uso para Serviço, instalado no Edifício Gama Filho do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro - TCE-RJ, localizado na Praça da República, nº 70 - Centro - Rio de
Janeiro/RJ, referente à restauração em Máquina de Tração Gearless ThyssenKrupp de
31KW , 150 mpm para 1.500 kgf, no prazo de 90 (noventa) dias corridos, conforme Pro-
posta Detalhe nº 009/2022.

Id: 2384389
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUBSECRETÁRIA-ADJUNTA
DE 30.03.2022 *

Processo TCE-RJ nº 300.132-8/2022 - Autorizo o pagamento do adicional por tempo de serviço, sob o regime de triênios, referente ao
mês de fevereiro e março de 2022, aos servidores abaixo relacionados nos percentuais e datas informados.

Matrícula Servidor % Va l i d a d e
02/002418/0-5 JOANA STEINIGER DE PINHO 60 % 04/02/2022
02/003131/0-0 CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA FERREIRA 55 % 27/03/2022
02/003167/0-1 NILTON VIEIRA DE CARVALHO 50 % 01/02/2022
02/003403/0-7 MARCO ANTONIO MARQUES TOMAINI 50 % 26/03/2022
02/003410/0-4 GIOVANNI GIOIA SCHIMIDT 60 % 19/02/2022
02/003450/0-6 DAVI BEZERRA DE LIMA 45 % 27/03/2022
02/003654/0-2 NILTON ALVES GUIMARÃES 50 % 23/02/2022
02/003674/0-8 PAULO VINICIUS LAGDEN SOARES 50 % 03/02/2022
02/003682/0-7 BRUNO BASILIO DE SOUZA 50 % 08/02/2022
02/003759/0-6 ANDRE LUIZ DE SOUZA GONÇALVES 50 % 01/02/2022
02/003762/0-5 PAULO ROBERTO SABINO DE OLIVEIRA 45 % 28/03/2022
02/003896/0-6 AGRIPINO DOS SANTOS SILVA 40 % 27/03/2022
02/003914/0-2 RODRIGO FRANÇA CALDAS 60 % 31/03/2022
02/004239/0-5 TALITA DOURADO SCHWARTZ 25 % 13/02/2022
02/004270/0-9 ANDRE LUIZ DA SILVA KAUER 50 % 29/03/2022
02/004274/0-7 ARI DE PAIVA FORTES 50 % 07/03/2022
02/004301/0-4 KAREN MANCINI 25 % 13/02/2022
02/004422/0-6 DIEISSON DE CASTRO SILVA 40 % 11 / 0 2 / 2 0 2 2
02/003143/0-7 CLODOALDO SANTIGO DA NOBREGA 50 % 29/01/2022

Processo TCE-RJ nº 300.132-8/2022 - Autorizo o pagamento do adicional por tempo de serviço, sob o regime de triênios aos ser-
vidores abaixo relacionados nos percentuais e datas informados, ressaltando que os efeitos financeiros das concessões, com va-
lidades até 31.12.2021, dar-se-ão a contar de 01.01.22, conforme voto do Conselho Superior de Administração de 20.10.2021

02/003046/0-9 JOSE LUIZ LIMA ABREU 50 % 07/12/2021

Conselho Superior de Administração no bojo do administrativo TCE-RJ nº 301.606-4/21,
A U TO R I Z O , com fulcro no Ato Executivo nº 24.808, publicado no Diário Oficial de
24.03.22, o pagamento ao servidor aposentado CARLOS EDUARDO HENRIQUES FEIO
DE LEMOS, matrícula 02/3796/3-2, da conversão em pecúnia dos períodos de licença-
prêmio e de férias não usufruídos ou indenizados, nem utilizados para fins de aposen-
tadoria, no valor total de R$256.793,63 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e
noventa e três reais e sessenta e três centavos), a ser pago em 11 parcelas de
R$23.344,87 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete cen-
tavos), sem prejuízo de eventual revisão dos cálculos elaborados, em virtude da decisão
proferida nos autos do processo TCE-RJ nº 300.567-6/13.

Id: 2384401

02/003064/0-1 SIMONE SUT FERNANDES 50 % 16/05/2021
02/004789/0-0 THIAGO MARQUES COELHO ESPOSITO 15% 10/08/2021
02/004793/0-1 BIANCA DOS SANTOS BANHOS 10% 0 3 / 11 / 2 0 2 1
02/004794/0-3 MAIARA MARIA JULIO PINTO 15% 10/08/2021
02/004804/0-0 SOLANGE CARVALHO DA SILVA 15% 10/08/2021
02/004806/0-4 SAMUEL WOLF PIETNOZKA 10% 10/08/2021
02/004808/0-8 ARTHUR GABRIEL DE JESUS MENEZES 10% 22/09/2021
02/004810/0-5 ANDREA DE MENDONÇA SOARES 15% 12/08/2021
02/004814/0-3 FRANCISCO RAPHAEL MARINHO PEREIRA 10% 10/08/2021
02/004819/0-3 KELLY ROBERTA DE ARAUJO MORAES 20% 10/08/2021
02/004822/0-2 FABIO SOUZA LIMA 20% 10/08/2021
02/004838/0-7 JOHNNY MIKE DE LIMA CHARLES 20% 24/09/2021
02/004840/0-4 THIAGO JUSTINO DE SOUSA 30% 24/09/2021
02/004848/0-0 JULIANI CRISTINA DEVECHIO 25% 24/09/2021
02/004856/0-9 MARCUS PAULO PEIXOTO MENDES 25% 24/09/2021
02/004866/0-2 HENRIQUE FRANCHIOSE 15% 24/09/2021
02/004869/0-8 ANA CAROLINA DE ALMEIDA CAVALCANTI 10% 24/09/2021
02/004878/0-9 RAMILLA NAYARA GOMES FREIRE 15% 24/09/2021
02/004883/0-2 LUÍS EDUARDO NEUHAUS 25% 1 9 / 11 / 2 0 2 1
02/004895/0-9 RODRIGO NEIVA KVIESKA 10% 24/09/2021

* Republicado por incorreção no Diário Oficial de 31.03.2022

Id: 2384399

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA- A D J U N TA

DE 04.04.2022

Proc. TCE nº 300.111-4/2022 - AUTORIZO o pagamento do valor atualizado de R$6.442,69 (seis mil, quatrocentos e qua-
renta e dois reais e sessenta e nove centavos), ao servidor RICARDO JOSÉ VIEIRA, matrícula nº 02/2800/3-2, correspondente à
diferença da parcela de 13° salário relativa aos exercícios de 1997 e 2015, nos termos da manifestação da Coordenadoria Setorial de
Preparo de Pagamento (COP), datada de 29.03.22, regularmente submetida à Coordenadoria de Administração de Pessoal.

Id: 2384402
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Canal aberto para o cidadão fazer reclamações, 
críticas, sugestões, elogios e pedidos de orientação

0800 025 3231

www.tcerj.tc.br/ouvidoria/externo/cadastro.do

Dias úteis, das 10h às 17h.

ouv@tcerj.tc.br
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